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INDICAÇÃO Nº 210/25 

 

 Exmo.  Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itaú de Minas. 

 

 O Vereador que esta subscreve, indica ao Executivo Municipal as seguintes providências:  

 - que seja ampliado o sistema de videomonitoramento integrado com aquisição de mais câmeras para 

atender à toda cidade, especialmente nos pontos mais sensíveis no ponto de vista da segurança pública, 

através de parceria com a Polícia Militar e CONSEP – Conselho de Segurança Pública de Itaú de 

Minas/MG. 

 

Justificativa 

Com o número de crimes, investir em câmeras de monitoramento tem sido a melhor solução e se 

demonstra mais eficaz do que ter que contratar um número significativamente maior de pessoas para 

reforçar a segurança.  

Eficazes, válidos como prova documental e bem mais baratos que a contratação de pessoal, os 

sistemas de videomonitoramento são a aposta no universo dos poderes públicos, militar e policial para 

combater as ameaças à sociedade - o terrorismo ao crime organizado.  Quando não registram o momento 

exato de um crime, as imagens, no mínimo, facilitam a reconstituição dos passos do suspeito nas imediações 

da cena, além de inibir a ação de deliquentes e bandidos.  

Integrar um sistema de videomonitoramento em uma única central de controle, como por 

exemplo, para parques, praças, ruas e prédios públicos ajudará a Administração Pública e os órgãos de 

segurança a programarem planos para uma cidade mais segura. Um sistema integrado dá às pessoas acesso às 

informações relevantes para seus propósitos. Utilizada dessa forma, a vigilância irá beneficiar tanto os 

responsáveis pela segurança como também os cidadãos. 

 É claro que há desafios para cada tipo de instalação, mas existem soluções tecnológicas que podem 

superá-los. Quando se trata de sistema de videomonitoramento, cada local tem seus próprios obstáculos. A 

integração por meio de um sistema de videomonitoramento centralizado e interconectado entre cidade e 

câmeras é a melhor maneira de colher os resultados de um sistema de vigilância eficiente para a segurança das 

cidades. Administrar uma cidade e tudo o que a envolve, da segurança ao planejamento, é complexo, para 

dizer o mínimo. Sempre há um número grande de incidentes que pode acontecer de um simples acidente no 

trânsito, desaparecimento de pessoas à casos de vandalismo e crimes.  

Para melhorar o sistema de monitoramento, além da aquisição das câmeras estamos buscando 

parceiros para garantir o efetivo monitoramento em tempo real tendo vista que, atualmente isto não 

acontece. Há apenas gravações de imagens pelo sistema.  
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 Itaú de Minas também precisa ampliar seu sistema de monitoramento para oferecer mais 

segurança as nossas famílias e ao nosso comércio local. Vale lembrar que, se instaladas corretamente, 

câmeras de videomonitoramento é uma forma de manter a cidade segura e tranquila. Elas são um 

impedimento para comportamentos prejudiciais à sociedade e também uma ferramenta para as 

autoridades locais. 

Desejamos desta forma a melhoria da segurança pública e combate a criminalidade. 

Sala das Sessões, em 02 de Setembro de 2025. 

 

Rayan Silveira - VEREADOR 
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